
Conforme tabelas 03 e 08 dos anexos I e II constantes da Lei nº 15.424/04, e pelo artigo 35 da Lei 
9.492/97, os emolumentos devidos são os seguintes:

TABELA DE EMOLUMENTOS

* Refere-se à parcela de emolumentos para compensação da gratuidade nos atos praticados pelos Oficiais do Registro Civil de Pessoas Naturais – Art. 8º, da Lei Federal nº 10.169, de 28 de dezembro 
de 2000 c/c  art. 31, da Lei Estadual 15.424 de 30 de dezembro de 2004.
**  Refere-se a percentual recolhida e destinada ao erário estadual, conforme art. 2º da Lei nº 13.438 com alterações da Lei nº 15.424/2004.
NOTA I: Se a intimação tiver de ser feita por edital, a despesa com publicação caberá à parte, que juntará comprovante.
NOTA II: Se a intimação tiver de ser feita pelo correio, a despesa respectiva caberá ao apresentante.
NOTA III: Pela remessa de numerário à praça diversa, por vias bancárias, postais ou outro meio, a pedido da parte, o Tabelião cobrará as despesas respectivas.
NOTA IV: Não são devidos emolumentos pela averbação de retificação de erros materiais pelo serviço.
NOTA X: No item 5.a, na liquidação, na retirada, na sustação definitiva ou no protesto de títulos, compreendendo apontamento, instrumento de protesto e seu registro, que supere o valor de 
R$12.079,00 (doze mil e setenta e nove reais), a cada faixa de R$50.000,00 (cinquenta mil reais) ou fração, até o limite de cem faixas, será acrescido o valor de R$698,40 (seiscentos e noventa e 
oito reais e quarenta centavos), corrigidos anualmente, sobre os emolumentos brutos, dos quais 40% (quarenta por cento) serão destinados nos termos do art. 45-A. O valor da Taxa de Fiscalização 
Judiciária pelo registro realizado será fixado em R$679,49 (seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e nove centavos), a ser corrigido anualmente.
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Valor R$
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** Taxa fiscalização 
devida ao Estado
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313,51
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